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c) 15% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 3 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1247/2006
de 16 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Arraio-
los:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de São Pedro da Gafanhoeira (processo
n.o 4516-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores
São Pedrense, com o número de identificação fis-
cal 505830116 e sede no Bairro do Moinho, São Pedro
da Gafanhoeira, 7040 Arraiolos.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São Pedro da Gafanhoeira, município de
Arraiolos, com a área de 370 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 35% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 3 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1248/2006
de 16 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro, e não tendo sido presente ao Conselho Cine-
gético Municipal de Olhão, uma vez que o mesmo não
se encontra constituído:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Quelfes (processo n.o 4493-DGRF), pelo
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período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caçadores de Quelfes, com o número de
identificação fiscal 502768380 e sede em Quatrim, Rua
de Florbela Espanca, 2, caixa postal 330-C, Quelfes,
8700-218 Olhão.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Quelfes e Moncarapacho, município de
Olhão, com a área de 2415 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 60% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 3 de Novembro de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 32/2006/A

Plano Director Municipal de Santa Cruz das Flores

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Santa Cruz das Flores aprovou, em 22
de Junho de 2006, o respectivo Plano Director Muni-
cipal.

Agindo em conformidade, a Câmara Municipal de
Santa Cruz das Flores desencadeou o processo de rati-
ficação daquele instrumento de planeamento.

O Plano Director Municipal de Santa Cruz das Flores,
adiante designado por Plano, viu iniciada a sua elabo-
ração, e respectivo acompanhamento, por uma comissão
técnica, nos termos do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de
Março.

Já na vigência do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, republicado pelo Decreto-Lei n.o 310/2003,
de 10 de Dezembro, com a alteração introduzida pela
Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro — regime jurídico
dos instrumentos de gestão territorial (RJIGT), adap-
tado à Região pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 14/2000/A, de 23 de Maio, por sua vez alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 24/2003/A, de 12 de Maio —, aquela comissão pro-
nunciou-se favoravelmente ao Plano.

Foram cumpridas as formalidades relativas à reali-
zação da discussão pública e foi emitido pela Direcção
Regional de Organização e Administração Pública o
parecer previsto no n.o 3 do artigo 6.o do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 14/2000/A, de 23 de Maio, na sua
redacção actual.

Parte da área de intervenção do Plano encontra-se
abrangida pelo Plano Sectorial da Rede Natura 2000
da Região Autónoma dos Açores, aprovado pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 20/2006/A, de 6 de
Junho, rectificado pela Declaração de Rectificação
n.o 48-A/2006, de 7 de Agosto.

Ao procedimento de ratificação cabe verificar a con-
formidade com as disposições legais e regulamentares
vigentes, o que no caso do presente Plano se constata
que sucede em geral, mas com ressalva de algumas exclu-
sões de ratificação e de algumas situações merecedoras
de esclarecimentos ou observações, a seguir descritas.

Assim, por se registarem alterações entre a actual
versão da planta de ordenamento e a versão que foi
submetida a discussão pública (e também ao parecer
depois emitido pela Direcção Regional de Organização
e Administração Pública) sem que elas tenham decor-
rido dessa mesma discussão pública (durante a qual nem
surgiram propostas de alteração ao Plano), o presente
diploma determina exclusões de ratificação na planta
de ordenamento quanto à integração de uma área na
categoria de «espaços agrícolas não incluídos na RAR»,
da classe de «espaços agrícolas», de outras áreas na
classe de «espaços naturais» e, ainda, quanto à iden-
tificação de vários portos e portinhos como «portos de
pesca» no âmbito da categoria «espaços afectos a ins-
talações de interesse público», da classe de «espaços-
-canais». São esclarecidos que usos se consideram atri-
buídos às áreas excluídas de ratificação, os quais têm


